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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ATO  INFRACIONAL
EQUIPARADO  A  ROUBO  DUPLAMENTE
CIRCUNSTANCIADO E DISPARO DE ARMA DE FOGO.
INSURGÊNCIA  APENAS  EM  FACE  DA  MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA  APLICADA.  INTERNAÇÃO.
APLICAÇÃO  DE  MEDIDA  MENOS  GRAVOSA.
IMPOSSIBILIDADE.  MEDIDA  QUE  ATENDE  AO
MELHOR  INTERESSE  DO  ADOLESCENTE.
DESPROVIMENTO DO APELO.

-  A  escolha  da  medida  socioeducativa  a  ser  aplicada  ao
adolescente infrator deve ser feita levando em consideração a
gravidade do ato infracional cometido, o modus operandi, bem
como as condições pessoais do adolescente, a fim de aferir o
melhor interesse do indivíduo em desenvolvimento.

-  É  válida  a  aplicação  da medida  de  internação  quando  se
constata  que  as  condições  pessoais  do  adolescente  não  são
favoráveis  e,  ainda,  quando  o  ato  infracional  foi  cometido
mediante grave ameaça às vítimas e utilização de arma de fogo,
restando demonstrado a gravidade em concreto da conduta.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Erick de Almeida
Motta, menor infrator, em face da sentença das fls. 88/92, prolatada pelo Juiz de Direito



da Vara  da  Infância  e  Juventude  da  Comarca de Campina  Grande, nos autos da
representação  acima numerada, promovida pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba, que aplicou ao apelante, pela prática de atos infracionais semelhantes aos
crimes do art. 157, §2º, I e II, do CP (roubo qualificado) e art. 15 da Lei 10.826/03
(disparo de armo de fogo), a medida socioeducativa de internação nos termos do
art. 112, VI, §1º c/c art. 122, I, do ECA.

Infere-se da peça proemial que, no dia 18 de janeiro de 2014, por
volta  das  15hs00min,  na  rua  Otacílio  Nepomuceno,  no  bairro  do  Catolé,  Campina
Grande o menor representado, em concurso o indivíduo Dairlo de Lucena Lima – maior
de idade –, subtraiu,  mediante utilização de arma de fogo, coisas alheias móveis da
vítima Adeilton Brito de Araújo. No caso, foram tomados os seguintes objetos: veículo
pálio  Week  ELX;  frente  do  som do  carro  marca  Sony;  importância  de  R$  513,00
(quinhentos e treze reais).

Narra  a  representação  que  os  indivíduos,  fingindo  serem
passageiros do táxi, anunciaram o assalto nas imediações do Shopping Boulevard. Em
seguida, a vítima foi levada para o Bairro do Jardim Verdejante, onde foi consumado o
assalto, tendo o menor de idade dado duas coronhadas no ofendido. 

Comunicada, Polícia Militar passou a perseguir o infrator e o seu
comparsa,  os  quais  foram  detidos  nas  imediações  do  IPC  na  BR  230.  Foram
recuperados os objetos roubados e 06 munições, sendo cinco intactas e uma deflagrada.

A representação foi  ofertada contra  o menor,  imputando-lhes a
prática de atos infracionais correspondentes aos crimes tipificados no art. 157, §2º, I e
II, do CP (roubo qualificado) e art. 15 da Lei 10.826/03 (disparo de armo de fogo)

Recebimento da representação (fl. 30).

Às fls. 43/45, o representado apresentou resposta à acusação.

Devidamente citado,  o representado foi ouvido pela autoridade
judicial (fls. 38), compareceu à audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foi
colhida a oitiva das testemunhas arroladas fls. 73/76).

Ultimada a instrução procedimental, após a colheita de alegações
finais (fls. 77/79,e 82/85) a representação foi julgada procedente. Ao final,  aplicou a
Erick de Almeida Motta, ora apelante, a medida socioeducativa de internação pelo prazo
de 03 (três) anos, destacando que o menor deverá ser submetido à reavaliação a cada 06
(seis) meses, para fins de eventual aplicação de medida mais branda. 

Inconformado o aqui recorrente interpôs recurso de apelação (fls.
98/104), tendo, em síntese, alegado que a medida socioeducativa de internação não se
mostra  adequada  para  o  caso  em tela,  existindo  outras  medidas  mais  compatíveis.
Argumenta, ainda, que a presença da família e a precariedade do sistema de internação
não seria pertinentes para recuperação. Salienta,  ainda,  que,  durante o transcurso do
processo, o recorrente tornou-se pai.

 Nas contrarrazões das fls. 123/127, o Ministério Público pugnou
pelo desprovimento do recurso apelatório e, consequente, manutenção da sentença
recorrida. 



Em sede Juízo de retratação, a Juíza de primeiro grau manteve a
sua decisão.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
133/143, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO:

No tocante à medida socioeducativa aplicada, de acordo com o
artigo 122, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a medida de internação pode ser
aplicada nos seguintes  casos:  quando se tratar de ato infracional  cometido mediante
grave ameaça ou violência à pessoa; por reiteração no cometimento de outras infrações
graves;  e  por  descumprimento  reiterado  e  injustificável  da  medida  anteriormente
imposta. 

Segundo a doutrina e jurisprudência pátria, a escolha da medida
socioeducativa deve levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto para
uma  melhor  aplicação  do  direito,  competindo  ao  Magistrado  apreciar  as  condições
específicas do adolescente a fim de adotar aquela medida que melhor se adeque aos
interesses do indivíduo em formação.    

Pois bem. No caso dos autos, importante asseverar que a infração
foi  cometida  com utilização de violência  e  grave  ameaça à  pessoa,  de modo que a
medida de internação encontra amparo no artigo 122, I, do ECA. Ressalte-se que não
estamos aqui tratando de gravidade em abstrato do ato infracional, mas da gravidade
concreta da conduta atribuída ao infrator, já que, em conjunto outro indivíduo, subtraiu
mediante grave coisa alheia móvel, destacando no caso a utilização da arma de fogo,
bem como o emprego de violência contra o ofendido, já que este foi agredido, pelo
infrator, com duas coronhadas. 

Além  disso,  cabe  destacar  que  a  testemunha  Rafael  Lima  de
Menezes, Policial Militar, revelou que, durante a perseguição o representado efetuou
disparo contra a guarnição, o que bem denota a gravidade do caso em análise.

Destaca-se,  também,  os  ensinamentos  de  Cássio  Rodrigues
Pereira (Estatuto da Criança e do Adolescente: à luz do direito e da jurisprudência. Belo
Horizonte: Editora Líder, 2010):

“[...]  De acordo com o artigo 112 do Estatuto em tela, ao ser verificada a
prática  de  ato  infracional,  a  autoridade  competente  poderá  aplicar  ao
adolescente,  medidas  socioeducativas  que  serão  proporcionais  ao  grau de
infração. As mesmas podem assim ser descritas: advertência, obrigação de
reparar  dano,  prestação  de  serviço  a  comunidade,  liberdade  assistida,
semiliberdade e internação. [...]”

In casu,  a gravidade concreta do delito,  milita em desfavor do
adolescente,  de  modo  que,  fazendo  o  juízo  de  proporcionalidade  entre  a  conduta
praticada e a medida socioeducativa a ser aplicada, entendo que a internação é aquela
que atende ao melhor interesse do adolescente em desenvolvimento.



Sobre  o  tema,  destaca-se  precedente  do  Superior  Tribunal  de
Justiça: verbis,

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  CRIME  DE  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  INTERNAÇÃO.  ART.  122,  I,  DO  ECA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO  EVIDENCIADO.  ORDEM
DENEGADA. 1. A medida socioeducativa de internação pode ser aplicada
quando caracterizada ao menos uma das hipóteses previstas no art. 122 do
Estatuto da Criança e do Adolescente e quando não haja outra medida mais
adequada ou menos onerosa à liberdade do jovem. 2. Evidenciado que o ato
infracional  análogo  ao  crime  de  roubo  duplamente  circunstanciado  foi
praticado com grave ameaça contra a vítima, exercida com arma de fogo e
em concurso de agentes, é cabível a aplicação da medida de internação, com
fulcro no art. 122, I, do ECA, máxime quando demonstrado que o paciente se
encontra em situação de risco social. 3. Habeas corpus denegado. (STJ - HC:
311221 SP 2014/0325856-6, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
Data de Julgamento: 24/02/2015, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 02/03/2015)

A Câmara  Especializada  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba já teve oportunidade de se posicionar sobre o tema, oportunidade em
que decidiu pela licitude da medida de internação imposta em ato infracional equiparado
a roubo, senão vejamos: verbis

APELAÇÃO  INFRACIONAL.  ATO  ANÁLOGO  A  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  APLICAÇÃO  DE  MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE. RECURSO MINISTERIAL.
PLEITO  DE  APLICAÇÃO  DE  MEDIDA  DE  INTERNAÇÃO.  ATO
PRATICADO  COM  VIOLÊNCIA REAL.  ADOLESCENTE QUE,  APÓS O
ATO,  ASSUME  ATITUDE  DE  DEBOCHE  COM  A  VÍTIMA  E  SEUS
FAMILIARES.  INDÍCIOS  DE  TENTATIVA  DE  NOVA  ABORDAGEM  À
CRIANÇA.  INTERNAÇÃO  QUE  SE  REVELA  A  ÚNICA  MEDIDA
ADEQUADA E SUFICIENTE. PROVIMENTO DO APELO. O  art. 112 do
Estatuto da Criança e do Adolescente enumera diversas espécies medidas
que podem ser adotadas pelo magistrado, ao se verificar a prática de um ato
infracional.  Ainda  segundo  o  dispositivo  (§1º)  sua  aplicação,  no  caso
concreto, dependerá, basicamente, da análise de três fatores: capacidade do
adolescente de cumprir a medida, circunstâncias e gravidade da infração. A
gravidade  em  concreto  da  infração,  consistente  na  prática,  mediante
violência real, de coito anal com criança de apenas 6 (seis) anos de idade,
aliada à conduta pós-fato do adolescente infrator, que assumiu atitude de
deboche com a vítima e seus familiares, justificam a aplicação de medida de
internação. (TJPB; APL 0001335-60.2012.815.0351; Câmara Especializada
Criminal; Rel. Des. João Benedito da Silva; DJPB 29/09/2014; Pág. 18)  

APELAÇÃO INFRACIONAL. Crime contra a dignidade sexual. Ato análogo
ao  estupro  de  vulnerável.  Procedência  da  representação.  Aplicação  de
medida  socioeducativa  de  internação.  Possibilidade.  Absolvição.
Descabimento. Ausência de materialidade. Inocorrência. Palavra da vítima
aliada aos demais elementos de prova. Pretendida substituição da internação
por outra prevista no art. 112 do ECA. Pleito improcedente. Desprovimento
do apelo. Incabível a absolvição do menor infrator se o conjunto probatório
colacionado  nos  autos  evidencia  de  forma  inconteste  a  materialidade  e
autoria do ato  infracional  análogo ao crime de  estupro de  vulnerável,  a
aquele atribuído. A ausência do laudo de conjunção carnal é prescindível no
caso sub examine porque o acervo probatório contido nos autos corrobora
com  as  declarações  da  vítima  de  08  anos  de  idade  e  os  depoimentos
testemunhais, autorizando com segurança a procedência da representação e
aplicação de medida socioeducativa. Como cediço, em infrações de natureza
sexual,  rotineiramente  praticadas  às  escondidas,  a  palavra  da  vítima,  se

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=ECA,%20art.%20112&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_ECAart112
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=ECA,%20art.%20112&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_ECAart112
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=ECA,%20art.%20112&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_ECAart112


coerente e em harmonia com as demais provas constantes dos autos, é de
fundamental importância na elucidação da autoria, conforme tem-se no caso
em tela. In casu, presentes um dos requisitos do  art. 122 do ECA, pois se
trata  de  ato  infracional  cometido  com  presunção  de  violência  ou  grave
ameaça  contra  criança  de  08  (oito)  anos  de  idade,  portanto  incapaz  de
consentir na prática do ato sexual, a aplicação de medida socioeducativa de
internação é adequada para reparação determinada pelo estatuto da criança
e  do  adolescente.  (TJPB;  APL  0003546-32.2012.815.0331;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio;  DJPB
08/09/2014; Pág. 16)  

Saliente-se que o Juízo a quo, ao fixar a medida socioeducativa
de  internação  pelo  prazo  de  03  (três)  anos,  deixou  consignado  que  o  menor  será
submetido  à  reavaliação a  cada 06 (seis)  meses,  para  fins  de eventual  aplicação de
medida mais branda. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho, decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e
João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor, José Marcos
Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado,
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